
STF mantém liminar contra lei que aumentou IPTU em São Luís

Até que o Tribunal de Justiça do Maranhão decida se é legítima a lei da cidade de São Luís, capital
maranhense, que aumentou a cobrança do IPTU local em até 8.000% em alguns casos, a prefeitura
deverá cobrar o imposto predial com base nas regras anteriores. A tentativa do município de restabelecer
a vigência da Lei Municipal 5.392/10 fracassou no Supremo Tribunal Federal.

O presidente do STF, ministro Cezar Peluso, negou o pedido do município na última sexta-feira (24/6).
De acordo com o ministro, a manutenção da liminar do TJ maranhense, que suspendeu o artigo 1º da lei,
não compromete as finanças públicas municipais.

Na decisão, o presidente do Supremo refutou o argumento de que a liminar causaria grave lesão à ordem
pública, com uma perda de receita estimada em R$ 191 milhões.

Cezar Peluso registrou que a lei orçamentária anual do município foi aprovada antes da entrada em vigor
da lei que aumentou o valor do IPTU. Por isso, “as dotações orçamentárias municipais, relativas ao
exercício de 2011, não sofrerão nenhum decréscimo decorrente da execução da medida liminar deferida”.

O Tribunal de Justiça do Maranhão concedeu liminar para suspender parte da lei que fixou os novos
critérios de cobrança a pedido da seccional maranhense da Ordem dos Advogados do Brasil. A entidade
sustentou que o aumento da base de cálculo da cobrança feriu os princípios da razoabilidade, da vedação
do efeito confiscatório e do respeito à capacidade contributiva.

Ao conceder a liminar suspendendo o artigo 1º da nova lei, o TJ maranhense determinou a confecção de
novos boletos com os valores antigos, em tempo hábil para o pagamento.

Um dos argumentos do município foi o de que, ao suspender apenas o artigo 1º da lei municipal, o TJ
maranhense manteve a isenção de impostos prevista na nova legislação. Na prática, de acordo com a
prefeitura, o Judiciário criou um sistema híbrido de cobrança que provocou significativa redução da
receita do município e comprometeu o equilíbrio das contas públicas.

O presidente do Supremo repeliu também esse argumento. De acordo com Peluso, o TJ do Maranhão
facultou à prefeitura a cobrança do imposto nos moldes da lei anterior. Logo, não criou qualquer sistema
híbrido de cobrança.
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